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Reconhecimentos de firmas com indícios de falsificação

Texto

Boa tarde...

Venho por meio deste notificar da apresentação de procurações particulares com
reconhecimentos de firmas possuindo suspeitas de falsificação. Ontem
(29/01/2018) um senhor compareceu a esta serventia munido de CRV, "procuração
particular com reconhecimento de firma VERDADEIRO como vendedor" (quantidade
de dígitos insuficientes no código do selo, 23 dígitos enquanto o sítio da
FUNARPEN pede 25) e procuração particular com reconhecimento de firma
verdadeiro como comprador.

Após a conferência do citado irregular código, ligamos para o tabelionato de
Londrina (10º Serviço Notarial), recebendo a informação de não existir cartão
de assinaturas em nome do possível outorgante. Após enviarmos a imagem do
reconhecimento para conferência com maior clareza (e-mail e mensageiro),
enviaram a confirmação do reconhecimento não ter sido realizado no tabelionato
em questão, assim como a assinatura não pertencer a escrevente apresentada na
etiqueta.

Confirmada tal situação, entramos em contato com o Tabelionato de Eloi Mendes
pelo número (35)3264-2892 (disponível no sítio da Anoreg BR). Durante a
conversa nos foi informado do tabelionato de Minas Gerais possuir cartão de
assinaturas em nome de BENEDITO SOUZA DA SILVA, porém não tinham registro do
reconhecimento e não pediram números de RG, CPF e/ou nomes de pais para
confirmarem se o cadastro encontrado poderia ser de homônimos.

Sem mais, envio esta mensagem para dar ciência do ocorrido juntamente com as
imagens dos documentos apresentados e o B.O.

Att

João M Z Carmo - Escrevente

Tipo: Institucional
Prioridade : Normal

Lotação: TABELIONATO DE NOTAS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS - ANDIRÁ

Anexo(s)

B O - Londrina.pdf

Docs do B O.pdf

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

Designação:

Camila Coninck Costa

Data Leitura: 01/02/2018 10:11

Emissão 01/02/2018 12.53.57
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DEPARTAMENTO DA POLíCIA CIVIL B.O. N: 2018/119752
(1 VERSAO)

IMPRESSÃO COMPLETA
COMUNICAÇÃO DA OCORRÊNCIA

BOlITlM DEOCORRfNCIA UNIFICADO a
a.a

DELEGACIA DE POLíCIA DE ANDIRÁ
ANDIRA - TRAVESSA SÃO FRANCISCO DE ASSIS. 115 - VILA AMÉRICA.
(43) 35381244

o boletim poderá ser relmpresac
Através do Portal: www.delegaciaeletronica.pr.gov.br

Utilizando o protocolo: cSfff591365fa7724ba77ge32ec7aa82

TIPO DE BO: INICIAL DATA DO REGISTRO: 29/01/2018 HORA DO REGISTRO: 16:16
ORIGEM DA COMUNICAÇÃO: DIRETAMENTE AO ÓRGÃO POLICIAL

DADOS DA OCORRÊNCIA

ENDEREÇO:RUA MINAS GERAIS NÚMERO:222
COMPLEMENTO:

MUNICípIO/UF:ANDIRA - PR BAIRRO:CENTRO

DESCRiÇÃO SUMÁRIA DA OCORRÊNCIA:
QUE O NOTICIANTE COMPARECEU NESTA DELEGACIA DE POLICIA PARA INFORMAR NO DIA 29/01/2018, POR VOLTA
DAS 14H15MIN, O NOTICIANTE INFORMOU QUE A PESSOA DE MANOEL ANTONIO CHAVES CAMPOS APRESENTOU UMA
PROCURAÇÃO PARTICULAR NO CARTÓRIO DE TABELlONATO DE NOTAS, TENDO COMO OUTORGANTE FRANCISCO
REINALDO CASTILHO MORENO; QUE O NOTICIANTE VERIFICOU COM O CARTÓRIO QUE TERIA RECONHECIDO A
PROCURAÇÃO, O QUAL FICA SITUADO NA CIDADE DE LONDRINAlPR; QUE O CARTÓRIO DE LONDRINAlPR AFIRMOU
QUE ESTE RECONHECIMENTO NÃO FOI FEITO EM SEU CARTÓRIO, TENDO EM VISTA QUE A ASSINATURA DO
ESCREVENTE NÃO CONFERE E A PESSOA NÃO TEM FIRMA ABERTA (FICHA) NO CARTÓRIO DE LONDRINAlPR;

NATUREZA(S)
CONSTATADA(S):

TIPO(S) DE AMBIENTE(S):

MEIO(S) EMPREGADO(S):

FALSIFICACAO DE DOCUMENTO PARTICULAR - CRIMES CONTRA A FE PUBLICA

VIA PUBLICA

FRAUDE

PROVIDÊNCIA(S) DA AUTORIDADE POLICIAL: BOLETIM DE OCORRENCIA

DATA E HORA DO INíCIO DO FATO: 29/01/201814:00 DATA E HORA DO FINAL DO FATO: 29/01/2018 14:00

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO POLICIAL QUE ATENDEU A OCORRÊNCIA

POLICIAIS

NOME:TAYNA MICHELATO SAMPAIO
FUNÇÃO:ESTAGIÁRIO

RG:10697343

N SÉRIE DA ARMA:O

DELEGADO: MATHEUS PRADO AMUY RODRIGUES

Responsável pela Impressão: TAYNA MICHELATO SAMPAIO. (DELEGACIA DE POLICIA DE ANDIRÁ)

Este documento não contém emendas ou rasuras. Página 1 - 2 Impresso em 29/01/2018 às 16:35
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DEPARTAMENTO DA POLíCIA CIVIL B.O. N: 2018/119752
(1 VERSAO)

IMPRESSÃO COMPLETA
COMUNICAÇÃO DA OCORRÊNCIA

BOLETIM DEOCORR~NCIA UNI AnO •
li.•

DELEGACIA DE POLíCIA DE ANDIRÃ
ANDIRA - TRAVESSA SÃO FRANCISCO DE ASSIS. 115 - VILA AMt:RICA.
(43) 35381244

o boletim poderá ser relmpresso
Através do Portal: www.delegaclaeletronica.pr.gov.br

Utilizando o protocolo: c5fff591365fa7724ba77ge32ec7aa82

RELAÇÃO DE ENVOLVIDOS

IDENTIFICAÇÃO
ENVOLVIDO: SITUAÇÃO DO ENVOLVIDO: NOTICIANTE
TIPO DE DOCUMENTO: CARTEIRA DE IDENTIDADE UF: PR
N° DO DOCUMENTO: 11085038 ÓRGÃO EXPEDIDOR: DATA DA EXPEDiÇÃO:
NOME COMPLETO: LEONARDO MENDES ZANONI APELIDO:
DATA DE NASCIMENTO: 12/05/1998 IDADE ESTIMADA: 19 NATURALIDADE: LONDRINA - PR
NACIONALIDADE: BRASILEIRA SEXO: MASCULINO CPF:07090852903

ESTADO CIVIL: SOLTEIROGRAU DE INSTRUÇÃO: 3°. GRAU INCOMPLETO
OCUPAÇÃO/ATIVIDADE: CARTORARIO
NOME DA MÃE: PATRíCIA JULlANA MENDES ZANONI
NOME DO PAI: JOÃO ZANONI JUNIOR
PARENTESCO COM O ENVOLVIDO? NÃO

ENDEREÇO/CONTATO
ENDEREÇO: RUA BAHIA
COMPLEMENTO: CASA
MUNICípIO/UF: ANDIRA - PR
PROXIMIDADES:
CELULAR: 996118320
TELEFONE COM 000:
ENDEREÇO COMERCIAL:
TELEFONE COMERCIAL COM 000:

NÚMERO: 429

CEP: 86380000
BAIRRO: JARDIM VESPER

E-MAIL:

CARACTERíSTICAS FíSICAS
COR DA CÚTIS: BRANCA
COR DO CABELO:

COR DOS OLHOS:
ALTURA ESTIMADA (CM):
---SELECIONE--

TIPO DE CABELO:

BARBA:
PESO ESTIMADO (KG): O

BIGODE: DENTADURA:
CONDiÇÃO FíSICA: INTEGRO(A)

OUTRAS INFORMAÇÕES DAS CONDiÇÕES FíSICAS:
INFORMAÇÕES QUE AJUDEM A IDENTIFICAR OU LOCALIZAR A PESSOA:

MANIFESTAÇÃO DA VíTIMA/NOTICIANTE:
EU, LEONARDO MENDES ZANONI, RESPONSABILIZO-ME PELAS INFORMAÇÕES ACIMA PRESTADAS E POR ESTE
INSTRUMENTO.

MANIFESTO O MEU INTERESSE: A LUZ DO ART. 5, E PARAGRAFOS, DO CPP DE QUE SE ADOTEM OS PROCEDIMENTOS
DE POLICIA JUDICIARIA.

ASSINATURA DA VITIMAlNOTICIANTE

Responsável pela Impressão: TAYNA MIC LATO SAMPAIO. (DELEGACIA DE POLíCIA DE ANDIRÁ)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
R Pref Rosaldo Gomes M Leitão, S/N - Bairro CENTRO CÍVICO - CEP 80530-210 - Curitiba - PR -

www.tjpr.jus.br

DECISÃO

 

SEI nº 0006955-44.2018.8.16.6000
 
 
I – Trata-se de Pedido de Providência formulado pelo

Escrevente João M. Z. Carmo, do Tabelionato de Notas acumulando,
precariamente, o Tabelionato de Protesto de Títulos da Comarca de Andirá,
ao argumento de que foram apresentadas na serventia duas procurações
falsificadas; uma com reconhecimento de firma feito no 1º Tabelionato de
Notas de Elói Mendes Estado de Minas Gerais, e outra com o reconhecimento
de firma realizado no 10º Tabelionato de Notas da Comarca de Londrina.

 
Ambas as serventias (tanto do Estado de Minas Gerais como da

Comarca de Londrina) negaram que os reconhecimentos de firmas tenham sido
realizados em suas dependências.

 
II – Pois bem, em consulta ao sítio eletrônico do FUNARPEN (em

anexo), constatou-se que o selo digital constante do reconhecimento de
firma de Francisco Reinaldo Castilho Moreno, datado de 05.05.2017, é falso,
embora tenha sido atribuído ao 10º Tabelionato de Notas da Comarca de
Londrina.

 
III – Depreende-se, ainda, que o agente delegado comunicou a

autoridade policial o fato.
 
IV – Com isso, todas as medidas necessárias já foram adotadas,

sendo que não há evidência de participação de agente delegado na
falsificação das procurações. Em decorrência, resta, apenas, a necessidade
de expedir Ofício Circular para que todos os agentes delegados tomem
conhecimento da falsificação.  

V – Do exposto, expeça-se Ofício Circular a todos os agentes
delegados do Estado do Paraná, para que tomem conhecimento da falsificação
das procurações em anexo (os documentos anexos pelo agente delegado devem
integrar o Ofício Circular).

 
VI - Em seguida, independentemente, de nova conclusão,

encerre-se o presente expediente, nesta unidade, com as cautelas de estilo.
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Curitiba, data registrada no sistema.
 
_________________________________
      MÁRIO HELTON JORGE
      CORREGEDOR DE JUSTIÇA
 

 

   

Documento assinado eletronicamente por Mario Helton Jorge,
Corregedor, em 14/02/2018, às 15:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjpr.jus.br/validar informando o código verificador 2642506 e o
código CRC 91A326EF.
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08/02/2018 FUNARPEN - SELO DIGITAL

https://funarpen.com.br/consulta_selo_digital/consulta.php 1/1

      

VERIFICAÇÃO DO SELO DIGITAL

Selo digital:

Controle:  

 

Número de Selo Digital inválido!

O Selo Digital com 25 caracteres NÃO POSSUI em sua composição: 

- números: 0 (zero), 1 (um); 

- letras minúsculas: g (`gê` minúsculo), i (`i` minúsculo), l (`éle`

minúsculo); 

- letras maiúsculas: B (`bê` maiúsculo), S (`ésse` maiúsculo) 

Favor verificar se o número digitado não possui essas letras ou números. 

ATENÇÃO: Confira atentamente o número do Selo Digital apresentado  

em seu documento, pois devido ao tipo de letra utilizada e qualidade  

de impressão, os caracteres apresentados abaixo podem ser confundidos :  

l x 1          I x l  

U x V          O x 0 

wgble 8P376 N16AO

oNuR rdHG
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